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O vereador abaixo assinado, após ouüda a Casa na forma

regimental, indica ao Executivo Municipal, através da Secretaria de

Município de InfraestrutsÍ^, a manutenção do espaço no início da

bifurcação pela rua Luis Loréa. No local existe um decüve onde ocorre

o acúmulo de água, assim causando transtornos tanto para os

motoristas quanto para os pedestres. Fotos em anexo.

Rio Grande,20 de fevereiro de 2018.
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Fiüpe Branco

\/ereador do I\ÍDB
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Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0112/18, Ind0858/18 em arendimento à
proposição do Vereador Filipe Branco, solicitando através da Secretaria de Município
competente, a manutenção do espaço no início da bifurcação pela Rua Luis Loréa. No
referido local existe um declive onde ocorre o acúmulo de água, assim causando
transtornos tanto para os motoristas quanto para os pedestreg vimos informar que
conforme manifestação da Secretaria de Município de Infraestrutura que encaminhou
para avaliação através da ordem de serviço no 11.569. Sem mais para o momento,
coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários-

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUART
Prrfeito Muni

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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